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SETGRAF 
impressoras e suprimentos 

Campina Grande, 15 de dezembro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Serra Redonda 

Att: Departamento de Compras. 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando à abaixo a nossa PROPOSTA. com as respectivas configurações relacionadas 

Valores em Real 

Item 
r 

Descrição Unid Quant. Valor unitário Valor total 

1 MULTIFUNCIONAL ECO TANQUE EPSON L3250 Unid 18 

5 

R$ 1.720,00 R$ 30.960,00 

2 SCANNER PROFISSIONAL CANON DR-C240 Unid RS 3.800,00 R$ 19.000,00 
------4 

3 MULTIFUNCIONAL A LASER CANON IR1643 Unid 1 R$ 6,700.00 RS 6.700,00 

1 4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 VA Unid 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

H I TOTAL 
— 

R$56.960.00 

Valor total por extenso: R$ 56.960,00 (cinquenta e seis mil novecentos e sessenta reais) 

- Validade da cotação_ 30 dias, 
- Prazo de entrega. Em até 6 dias úteis. 

Atenciosamente 

 atiMIN~ 

la Silva 
hamstiadora 

R-M.807.006/0001-31i 
SETGPF Cor. ro.'.., I.tda. 

Rui lncl&pnanct:-:„ 
PRAM - CEP: 523400-460 

CAMPINA GRANDE-PB. 

Rua I ndk:.,pend ènc ia - 394, Prata - Campina Grande - Pb CEP: 58400-480 
(83) 3063-8499 - (83) 99319-5721 E-mail: setgrafpbá•-•hotmail.corn 

CNPJ: 01807006/0001-38 insc. Estadual: 161159451 Insc. Municipal: 353734 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: D6A3.14E0.2F49.016D.ACBA.FE35.9BCA.1D35. 
Proposta e Anexos - setgraf comercio e serviço... Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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C H no lhal a-
CAMPINA GRANDE, 15 DE DEZMBRO DE 2023. 

A 
PREFEITURA DE SERRA REDONDA 

COTAÇÃO DE PREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO OUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 18 R$ 1.880,00 R$ 33.840,00 
2 SCANNER CANON DRC240 5 R$ 4.190,00 R$ 20.950,00 
3 MULTIFUNCIONAL CANON IR 1643 1 R$ 7.710,00 R$ 7.710,00 
4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 VA BMI 1 R$ 340,00 R$ 340,00 

R$ 62.840,00 

• VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: R$ 62.840,00 (SESSENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) 
• PRAZO DE ENTREGA: EM ATE 8 DIAS ÚTEIS; 
• VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ 60 DIAS. 

ATENCIOSAMENTE 

Q1L 
ABRIELE QUEIRO 

CONSULTORA DE VENDAS 

C R COSTA & CIA LTDA 
RUA GILO GUEDES, 28, CENTRO, CAMPINA GRANDE -P8 

CEP. 58.400-195 - CNN: 15,714.101/0001-60 - INSC. ESTADUAL: 16.202 389-8 
rnNçç Í IRDRR..29R6 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 7F68.EA64.7097.DA44.C82A.2753.0E80.16D1. 
Proposta e Anexos - CRHOMA INFORMATICA EIRELI. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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COPY CENTFP 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
AT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

(83) 3343-7686)3343-7687 
azuscopycentercornEr n 

azuscopycenterea,Nazuscopycenter com .1)í 

Campina Grande, 15 de dezembro de 2023. 

1 ITEM DESCRIÇÃO : QUANT, VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
- 1 1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L3250 18 R$ 1.796,00 R$ 32.328,00 

2 SCANNER CANON IMAGEFORMULA DR-C240 5 R$ 3.999,00 R$ 19.995,00 
3 MULTIFUNCIONAL CANON IR16431F 1 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00 
4 AUTOTRANSFORMADOR TECHMAX 1500VA 131 1 R$ 328,00 R$ 328,00 

, TOTAL R$ 60.001,00 

DESCRIÇÃO DA COTAÇÃO 

to, VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 60.001,00; 
ak• VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ 90 DIAS; 

Atenciosamfinte 

sq(
GERSOWANTÔNIO COSTA SOUSA 
DIRETOR COMERCIAL 

Azus Copy Center Comércio e Serviço Ltd° CNPJ: 04.685.950/0001-58 Insc. Est. 16.133.314-1 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 393 - Catolé Campina Grande P6 CEP 58 410-575 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5D74.280C.55A2.1B95.03FB.0956.B03B.51C2. 
Proposta e Anexos - AZUS COPY CENTER COMERCIO ... Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

• 

• 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. DV00047/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Serra Redonda e: SETGRAF 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar 

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta 

Assessoria jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, 

como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo 

com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco; termo de 

referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 

forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 

justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

Serra Redonda - PB, 26 de Dezembro de 2023. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: B9F2.DD8A.864A.4B62.0036.BC15.F9FA.8E54. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, 
da Lei Federal n -Q 14.133/21, objetivando: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n2 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Licitação deste 
órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Serra Redon PB, 18 de Dezembro de 2023. 

F CISCO BERNARDO DOS SANTOS 
P efeito 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 7CE5.757E.8221.FC4C.EAF6.9A48.CB0C.37A1. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 MULTIFUNCIONAL UND 18 1.720,0030.960,00 
2 SCANER PROFISSIONAL UND 5 3.800,00 19.000,00 
3 MULTIFUNCIONAL IR UND 1 6.700,00 6.700,00 
4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 UND 1 300,00 300,00 

Total 56.960,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 56.960,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido 
de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A04.2B2D.CD90.EB87.CAE2.A1A9.BD4E.13AD. 
Estimativa da despesa. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Serra Redonda - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

• 

• 

,-- 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTO :UNIOR 
Secretário 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A04.2B2D.CD90.EB87.CAE2.A1A9.BD4E.13AD. 
Estimativa da despesa. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 

• 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as 
indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 62, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6g Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

Serra Redon - PB, Dezembro de 2023. 

NCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
refeito 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 7E2F.7F46.7A02.5063.ABE3.F0D4.7084.4FBF. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Serra Redonda - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nQ 14.133/21, destinado a: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO -,considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

s„..1
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 1CF5.D91B.EFF6.3AB3.4549.D240.BFA9.31FB. 
Formalização de demanda. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n9 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 MULTIFUNCIONAL UND 18 
2 SCANER PROFISSIONAL UND 5 
3 MULTIFUNCIONAL IR UND 1 
4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 UND 1 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 
47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 4F46.CD58.42F2.3467.F553.D89F.A516.7549. 
Justificativa de preço. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 4F46.CD58.42F2.3467.F553.D89F.A516.7549. 
Justificativa de preço. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.

12

12



8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 

à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - 

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, X1 e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando foro caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; el = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) + 365, sendo 
TX = percentual do 1PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Serra Redonda - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

  ^ 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 4F46.CD58.42F2.3467.F553.D89F.A516.7549. 
Justificativa de preço. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 20:56. Responsável: Saionara L. Silva.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 

• 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 62 Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Serra Redo L - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

NCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
refeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 1NFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida 
e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, 
bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 MULTIFUNCIONAL UND 18 
2 SCANER PROFISSIONAL UND 5 
3 MULTIFUNCIONAL IR UND 1 
4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 UND 1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Serra Redonda - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

FRANCISCO BERNARDO DOS SA JUNIOR 
Secretário 
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• 67-,:tarix 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 MULTIFUNCIONAL UND 18 
ETP 2 SCANER PROFISSIONAL UND 5 
ETP 3 MULTIFUNCIONAL IR UND 1 
ETP 4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 UND 1 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
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Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

• 

• 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 
aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende 
adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: 60 (sessenta) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência 
da data de divulgação do edital. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1 , da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
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A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 56.960,00: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

ETP 1 MULTIFUNCIONAL UND 18 1.720,0030.960,00 

ETP 2 SCANER PROFISSIONAL UND 5 3.800,00 19.000,00 

ETP 3 MULTIFUNCIONAL IR UND 1 6.700,00 6.700,00 

ETP 4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 UND 1 300,00 300,00 
Total 56.960,00 

• 

• 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. Entende-se que o 

fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 

natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 

ainda permite cotação de quantidade interior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 

competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 

processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 

conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de 

quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 

operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 

de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em 

vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. 

No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
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quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Serra Redonda - PB, Dezembro de 2023. 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 
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(à) 

SERRA REDONDA • PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICIPIO. 

e DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
02.004 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2005 Manutenção das Atividades da Sec.de Financas 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1005 1005 Aquisicao de Mobiliarios e Equipamentos para Educação 
06.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

2,Á SA/ )44, 
GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2023 às 20:56:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128235/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00047/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.960,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS
DESTE MUNICIPIO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.960,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): setgraf comercio e serviços ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 01.807.006/0001-38
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 60.001,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.685.950/0001-58
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 62.840,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CRHOMA INFORMATICA EIRELI
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 15.714.701/0001-60
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b9f2dd8a864a4b620036bc15f9fa8e54

Autorização da autoridade competente Sim 7ce5757e8221fc4ceaf69a48cb0c37a1

Estimativa da despesa Sim 5a042b2dcd90eb87cae2a1a9bd4e13ad

Estudo Técnico Preliminar Sim 7e2f7f467a025063abe3f0d470844fbf

Formalização de demanda Sim 1cf5d91beff63ab34549d240bfa931fb

Justificativa de preço Sim 4f46cd5842f23467f553d89fa5167549

Justificativa para a escolha do contratado Sim 62b2110ab1280a33d3d93b07ae6b18af

Previsão Orçamentária Sim 1f8ea7d255b26d2f7feb532f49954f6f

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - setgraf comercio e serviços ltda Sim d6a314e02f49016dacbafe359bca1d35

Proposta 2 - Proposta e Anexos - AZUS COPY CENTER COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

Sim 5d74280c55a21b9503fb0956b03b51c2

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: B512.0F3F.B2B1.C309.CEB7.2D30.FFA6.B970. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 3 - Proposta e Anexos - CRHOMA INFORMATICA EIRELI Sim 7f68ea647097da44c82a27530e8016d1

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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SERRA REDONDA PEI 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N2 DV00047/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 231218DV00047 

CONTRATO N2: 00103/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E SETGRAF COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua 
Dom Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNI1 n° 08.868.937/0001-95, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e 
domiciliado na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF ng 927.837.244-72, 
Carteira de Identidade n° 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado SETGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA - R INDEPENDENCIA, 394 - PRATA - CAMPINA 
GRANDE - PB, CNPJ no 01.807.006/0001-38, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n2 DV00047/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n2 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n 52 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n 2 DV00047/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 56.960,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: B237.B996.CDD9.2D93.AB37.7B92.C8BA.F733. 
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 MULTIFUNCIONAL UND 18 1.720,00 30.960,00 

SCANER PROFISSIONAL UND 5 3.800,00 19.000,00 

3 MULTIFUNCIONAL IR UND 1 6.700,00 6.700,00 

4 AUTOTRANSFORMADOR 1500 UND 1 300,00 300,00 

Total: 5€ .960,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
02.004 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2005 Manutenção das Atividades da Sec.de Financas 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1005 1005 Aquisicao de Mobiliarios e Equipamentos para Educação 
06.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira! Para ocorrer no pra70 de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 24/02/2024, considerada da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o tornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.1 3/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou ressóes 
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que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f - 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do 1PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de ingá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Serra Redonda - PB, 26 de Dezembr e 2023. 
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TESTEMUNHAS 

• 

• 

PELO CONTRA:ÂNTE 

4111100 /  ~-
41~0 5-11" -

FR "CISCO BERNARDO DOS SANTOS 
P feito 
927.837.244-72 

PELO CONT'ATADO 

, 

SETGFLAF COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: B237.B996.CDD9.2D93.AB37.7B92.C8BA.F733. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.

28

28



27/12/2023, 20:59 Município de Serra Redonda

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/2508DE80/03AFcWeA65aBGF69lZT1DcxVHyNJhgdUgLYFOzgjhLX9xM3PpoBSG_HjfOv7iba… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº DV00047/2023

A Prefeitura Municipal de Serra Redonda manifesta o interesse
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal
nº 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. O
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de
Licitação, sediada na Rua Dom Adauto, 11 - Centro - Serra
Redonda - PB, ou acessando: https://serraredonda.pb.gov.br/. A
referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 22 de
Dezembro de 2023, nos horário e endereço abaixo indicados, e
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplserraredondapb@gmail.com. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas e
14:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 987215798.
Serra Redonda - PB, 19 de Dezembro de 2023
 
SAIONARA LUCENA SILVA CAVALCANTE -
Agente de Contratação
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:2508DE80

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 20/12/2023. Edição 3515
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: A8D8.1A92.859B.5714.6147.4951.4CFD.FACB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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(à) 

SERRA REDONDA • PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICIPIO. 

e DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
02.004 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2005 Manutenção das Atividades da Sec.de Financas 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1005 1005 Aquisicao de Mobiliarios e Equipamentos para Educação 
06.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

2,Á SA/ )44, 
GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 1F8E.A7D2.55B2.6D2F.7FEB.532F.4995.4F6F. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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14/12/2023, 18:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

01.807.006/0001-38 

SETGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA ME 

RUA INDEPENDENCIA 394 O / PRATA / CAMPINA GRANDE / PB / 58108-
195 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024 

Certificação Número: 2023120410043602772450 

Informação obtida em 14/12/2023 18:24:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.

31

31



PODER 1/4-MTCTARTO 
JUSTTÇA r::.) TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SETGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.807.006/0001-38 

Certidão n°: 71924088/2023 

Expedição: 14/12/2023, às 18:03:04 

Validade: 11/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SETGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.807.006/0001-38, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTA= 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2102128 

Nome: SETGRAF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 01807006000138 

Endereço: RUA DA IDEPENDENCIA, 394, 

Bairro: PRATA 

CEP 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 19 de Dezembro de 2023 

Observações: 791132023 

Código de verificação: [02758091213202641000719399807925400] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134,c canipiwgrandc_ctalade_prul 
Errisnor 0155506,110 DaTa lion 12 2023 005720 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F164.571E.6A39.E5E7 Emitida no dia 14/12/2023 às 18:27:07 

Nome Empresarial: 
SETGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: 
DA INDEPENDENCIA 

Bairro: Município: 
PRATA CAMPINA GRANDE 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: 
16.115.945-1 ATIVO 

Número: 
394 

CNPJ/CPF: 
01.807.006/0001-38 

Complemento: 

CEP: 
58400-480 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SETGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 01.807.006/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:32 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2024. 
Código de controle da certidão: 88B0.E386.904D.AB8E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
"SETGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA." 

CONSOLIDAÇÃO 

• 

• 

ADRIANA DE LIMA SILVA, brasileira, comerciante, casada regime comunhão 
parcial de bens, natural de Campina Grande - PB, nascida no dia 07/10/1974, 
residente e domiciliado na Rua: Damião José Rodrigues, n.o 719, Bodocongo Campina 
Grande-PB, CEP 58.430-470, portador da Carteira de Identidade n.o 1658836 SSP/PB, 
emitida em 16/06/2018 e do CPF n.° 964.261.284-49; LUÍS FLÁVIO CARVALHO 
SILVA, brasileiro, comerciante, casado regime comunhão parcial de bens, natural de 
Campina Grande (PB), nascido no dia 21/07/1973, residente e domiciliado na Rua: 
Damião José Rodrigues, n.o 719, Bodocongo, Campina Grande-PB, CEP 58.430-470, 
portador da Carteira de Identidade n.o 1.643.096 SSP/PB, emitida em 23/03/2004 e 
o CPF n.o 910.987.264-72. 

Os sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento, únicos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada, denominada de "SETGFtAF COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA.", com sede social na Rua: Independência, no 394, Bairro da Prata, Campina 
Grande-PB, CEP 58.400-480, inscrita no CGC sob o n.o 01.807.006/0001-38, com 
contrato social arquivado na JUCEP Junta Comercial do Estado da Paraíba, Delegacia 
de CarnWna Grande sob o N1RE 25 2 3030466.7, resolvem consolidar o Contrato 
Social e demais Alterações Contratuais , mediante as cláusulas e condições que 
passam a reger a presente sociedade. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade tem como nome empresarial, "SETGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA.",com sede social na Rua: Independência, no 394, Bairro da Prata, Campina 
Grande-PB, CEP 58.400-480 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O objeto social é o comércio varejista de máquinas copiadoras, impressoras , 

equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos eletrônicos e de telefonia; 
sistema de segurança eletrônico; artigos de papelaria e material de escritório. 
Prestação de serviços de instalação e manutenção em: máquinas copiadoras , 
impressoras, computadores e periféricos; equipamentos de segurança e eletrônico; 
telefonia e equipamentos de escritório; cópias xerográficas, encadernações, 
plastificações; recargas de cartuchos para impressoras; aluguel de máquinas 
copiadoras, impressoras, equipamentos de informática e periféricos. 

CLAUSULA TERCEIRA 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado , tendo iniciado 

suas atividades em 08/05/1997 

CLÁUSULA QUARTA 
O capital social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 

20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integrafizado entre 
os sócios em moeda corrente do pais, da seguinte forma: 

214-1 1-4

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2019 10:48 SOB N 20190730722. 
PROTOCOLO: 190930722 DE 08/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11908199654. RIRE: 25200304667. 
SETSRAF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Verainclo 
SEORETARIA-SENAL 

JOÃO PESSOA, 11/11/2019 
vww.tedesim.pb.gov.br 

A validade des, e documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códivos de verificação Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
"SETGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA." 

FLS 02 

ADRIANA DE UMA SILVA 
5.000 quotas Valor nominal R$ 1,00 Valor Total R$ 5.000,00 

LUÍS FLÁVIO CARVALHO SILVA 
15.000 quotas Valor nominal R$ 1,00 Valor Total R$ 15.000,00 

CLÁUSULA QUINTA 
As quotas são indivisíveis não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentMento do outro sócio, a quem fica segurado a igualdade de condições 
e preço, direito de preferência para sua aquisição se posta a vendas, formalizando, 
se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integrahzação do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A administração da sociedade é exercida pelos sócios ADRIANA DE UMA 

SILVA e LUIS FLÁVIO CARVALHO SILVA, que assinam em conjunto e/ou 
isoladamente, com poderes e atribuições de sócios administradores, autorizado o uso 
do nome empresarial , vedado no entanto em atividade estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA 
Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração , procedendo á elaboração do 
Inventário e do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo ao 

sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA 
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Os sócios tem direito a uma retirada mensal a título de Prolaoore de acordo 

com a legislação do Imposto de Renda. 

CERTIFICO C REGTE7PC EM 1:011,2019 12 45 SOB N 25 2730220. 

PROTOCOLO: 192710722 DE 08/11/2219. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11905195554_ MIRE: 25200304E57. 

SETGRAR COMERCIO E SERVIÇOS TTDA 

Maria de Fatima Ventura Venancio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/11/2019 
www.redeStm.pb.gOv.hr 

A validade deste doe rire, se impresso, fica gulerto epoprovaçad de sua autentici 

Informando seus respectivos eddiocs de venIficacio 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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ELS 03 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
"SETGFtAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA." 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Falecendo ou interditado qualcuer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros , sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo destes 
ou dos sócios remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado, com 
base na situação patrimonial da sociedade a data da resolução verificada em Balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade resolva em relação ao seu sécio. 

CLÁUSULA DÉCIMA .TERCEIRA 
Os administradoreS.-teclaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 

de exercerem a admini traçãot• da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevariração, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo , fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
O Foro eleito. .Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultante deste contrato- é' da cidade de Campina Grande-PB, 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
contratual em 1 (Jrna) via. 

Campina Grande, (PB), 04 de novembro de 2019 

Adrjên $4.im$ilva Luís IôtãFi1Wo Silva 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/1019 10:48 SOB H 20190010021. 
PROTOCOLO. 190710722 DE 08/11/2019. 05DIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905199554. MIRE: 25200304667. 
ESTOIRAI, COMERCIO E SERVIÇOS LIIIA 

Marta de Fátfma Ventura Venâncio 
SEGRE1G1RIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/11/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se Imprenso. fica eoeltn a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando meus respectIvos códigos de verificacáo Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2019 10:48 SOB N 20190730722. 

PROTOCOLO: 190730722 DE 08/11/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11905199654. NIRE: 25200304667. 
SETORAF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venáncio 

SECRETÁRIA-GERAL 
JOÃO PESSOA, 11/11/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, me impregno, fica sujeito à comprovação de aua autenticidade non 
rempectivos port.ais. 

Informando meus reanectivos códigos de verificacãO 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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14/12/2023, 18:21 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

10 -tr. r# 4« 4 
4 &14/ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.807.006/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 
SETGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SETGRAF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.19-9-01 - Fotocópias 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R INDEPENDENCIA 

NUMERO 
394 

COMPLEMENTO 
Intirinr*Irlr 

CEP 

58.108-195 
BAIRRO DISTRITO 

PRATA 
MUNICIPIO

CAMPINA GRANDE PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/12/2023 às 18:22:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 5A92.4F12.C3B8.1C63.9841.1468.ADCF.443B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2023 às 21:00:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128239/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000001032023
Data da Publicação: 26/12/2023
Data da Assinatura: 26/12/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 56.960,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS
DESTE MUNICIPIO.
Contratado (Nome): setgraf comercio e serviços ltda
Contratado (CNPJ): 01.807.006/0001-38

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a8d81a92859b5714614749514cfdfacb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5a924f12c3b81c6398411468adcf443b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1f8ea7d255b26d2f7feb532f49954f6f

Contrato ou instrumento equivalente Sim b237b996cdd92d93ab377b92c8baf733

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 8D88.AC71.66BC.9171.E25E.CE9B.7D3A.AD23. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

128235/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2023 às 21:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 128239/23 ao Documento 128235/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 128235/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 b237b996cdd92d93ab377b92c8baf733

Comprovante de publicidade 29 a8d81a92859b5714614749514cfdfacb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 1f8ea7d255b26d2f7feb532f49954f6f

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 40 5a924f12c3b81c6398411468adcf443b

RECIBO PROTOCOLO 41 8d88ac7166bc9171e25ece9b7d3aad23

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/12/2023 22:11. Validação: 8437.F798.E005.C4DA.876F.6799.7777.385F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 128235/23. Data: 27/12/2023 21:00. Responsável: tramita.
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